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ACORDOS 
 
 

A Segunda Reunião da Comissão Interamericana de Cultura, realizada em Washington, D.C., 
em 25 e 26 de agosto de 2005, alcançou os seguintes Acordos: 
 
1. Encarregar as Autoridades da CIC eleitas hoje de elaborar um novo plano de trabalho e um 

orçamento para a utilização dos recursos para apoiar este plano, além de buscar o 
oferecimento de uma sede para a Terceira Reunião Ministerial de Cultura. 

 
2. Solicitar que o parágrafo elaborado nesta reunião seja entregue ao GRIC para considerar sua 

inclusão na Declaração de Mar del Plata. 
 
3. Continuar com as atividades previstas nos Planos de Ação de Cartagena e México. 
 
4. Continuar construindo e difundindo uma Carteira de Programas Consolidados em matéria de 

cultura, bem como o intercâmbio de experiências entre os países. 
 
5. Continuar fortalecendo a cooperação interagencial em matéria de cultura. 
 
6. Incorporar e fortalecer o tema de conservação do patrimônio cultural tangível e intangível. 
 
7. Aprovar a criação de uma Rede de Observatórios Culturais com a participação dos 

Observatórios existentes na região; e acolher os Acordos da Rede apresentados a esta 
Reunião da CIC. (Anexo 1) 

 
8. Agradecer o convite da Delegação da Argentina de participar do foro sobre a construção da 

cidadania a ser realizado em Buenos Aires. 
 
9. Agradecer o oferecimento do Brasil de organizar um seminário sobre diversidade cultural e 

convidar a CIC a participar do foro mundial cultural como o Segundo Workshop de Consulta 
à Sociedade Civil. 

 
10. Receber com satisfação o oferecimento do Convênio Andrés Bello para a transferência da 

metodologia para criar as contas satélite de cultura. 
 
11. Reconhecer e apoiar proposta da Federação Internacional dos Conselhos das Artes e 

Agências Culturais (FICAAC) e da OEA para constituir um capítulo interamericano na 
Federação com o objetivo de compartilhar metodologias de informação e pesquisa 
comparada
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ANEXO 
 

ACORDOS DA PRIMEIRA REUNIÃO DA 
REDE DE OBSERVATÓRIOS CULTURAIS DAS AMÉRICAS 

 
(Washington, D.C., 24 de agosto de 2005) 

 
Participantes 
 

 Sistema de Informação Cultural do México (México) 
 Observatório Cultural Canadense (Canadá) 
 Observatório de Indústrias Culturais da Cidade de Buenos Aires (Argentina) 
 Observatório Cultural da Universidade de Buenos Aires (Argentina) 
 Observatório do Caribe Colombiano (Colômbia) 
 Observatório de Cultura Urbana de Bogotá (Colômbia) 
 Iniciativa Latino-Americana (Uruguai) 
 Center for Arts & Culture (Arlington, Virgínia) 

 
Representantes de Estados membros (Nós Sub-regionais OIPC e Autoridades CIC) 
 

 Ministério da Cultura da Colômbia 
 Ministério do Patrimônio Canadense 
 Instituto Nicaragüense de Cultura 
 Missão do Brasil junto à OEA 
 CONACULTA, México 

 
Observadores 
 

 George Washington University 
 Convênio Andrés Bello (Conveio Andres Bello –CAB) 
 Federação Internacional de Conselhos das Artes e Agências Culturais – FICAAC 

 
Secretaria Técnica 
 

 Escritório de Educação, Ciência e Tecnologia (OECT) da OEA 
 
ACORDOS: 
 

1. Promover a criação de uma rede informal de uma associação livre de observatórios e 
entidades afins intitulada Rede Interamericana de Observatórios de Políticas Culturais, em 
conformidade com os seguintes diretrizes: 
 

Finalidade 
 

 Situar a cultura no primeiro plano do desenvolvimento 
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Objetivos 
 

 Facilitar o intercâmbio de informações sobre políticas culturais 
 Coletar e divulgar informações especializadas sobre o setor cultural 
 Fomentar a pesquisa de políticas culturais 
 Intercambiar experiências voltadas para o estabelecimento de indicadores do impacto 

econômico e social da cultura 
 Identificar as medidas que contribuirão para a preservação e a promoção da 

diversidade cultural 
 Fomentar a cooperação técnica que permita a geração de observatórios ou entidades 

afins nos países, regiões ou cidades que os solicitarem 
 

Relação com a Comissão Interamericana de Cultura 
 

 Prestar assistência técnica ao processo ministerial de cultura 
 

2. Constituir uma Comissão sobre Gestão integrada pelos observatórios presentes pelos 
seguintes 6 meses para discutir a estrutura definitiva da Rede. 
 

3. Solicitar à OEA que atue como secretaria técnica da Rede até o momento em que 
esta fixar sua estrutura. 
 

4. Atividades iniciais acordadas: 
 

 Realizar uma pesquisa on-line dos observatórios existentes sobre sua 
natureza, prioridades, projetos em andamento e possíveis modos de 
participação na rede 

 Promover a cooperação com outras organizações internacionais 
 Renovar o oferecimento das agências internacionais em torno do 

estabelecimento da rede (Plano de Ação de Cartagena e México) 
 Estabelecer uma aliança entre FICAAC e da OEA para constituir um 

capitulo interamericano na Federação com o objetivo de compartilhar 
metodologias de informação e pesquisa comparadas. 

 
5. Solicitar à CIC seu apoio para constituir a Rede como organismo autônomo ou no 

modelo que melhor se adaptar a suas necessidades, sugerindo para tal fim que se estude o formato da 
Rede Social da América Latina e do Caribe. 
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